
 

 
 

 

Concessão de Pesca no Rio Mondego (rio “Velho”) 

Resumo do Regulamento 

Local e horário de venda 
das licenças especiais 
diárias 

Clube de Caçadores da Carapinheira 
Rua da Igreja, n.º 57, 3140-077 Carapinheira 
Sábados, das 21.30h às 22.30 horas. 

Tipo e taxa das licenças 
especiais diárias 

Pescadores sócios do Clube de Caçadores da Carapinheira 
e/ou residentes nas freguesias de Carapinheira, Ereira e 
Maiorca - 1,00€; 
Pescadores residentes nos concelhos de Montemor-o-Velho 
e Figueira da Foz – 2,00€; 
Restantes pescadores nacionais – 4,00€; 
Pescadores estrangeiros – 4,99€; 
Menores de 14 anos e reformados com pensões inferiores 
ao salário mínimo nacional, residentes nos concelhos de 
Montemor-o-Velho e Figueira da Foz – gratuita. 

Períodos de pesca 

Achigã, barbo, boga, carpa e tenca – de 1 de janeiro a 14 de 
março e de 16 de maio a 31 de dezembro; 
Escalo, pimpão e ruivaco – de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro; 
Savelha – de 1 de fevereiro a 14 de junho. 

Dimensões mínimas das 
espécies 

Achigã, barbo, carpa e savelha – 20 cm; 
Boga, escalo e pimpão – 10 cm; 
Tenca – 15 cm. 

Número máximo de 
exemplares a capturar por 
pescador e por dia 

Achigã, escalo, pimpão, savelha e ruivaco – 20; 
Restantes espécies – sem limite. 

Horário de pesca 
Do nascer ao pôr-do-sol, apenas nas margens 
concessionadas.  

Outras condições 

Para obtenção das licenças especiais diárias, os pescadores 
terão de ser portadores de qualquer tipo de licença de pesca 
desportiva, com validade para os concelhos de Montemor-o-
Velho e Figueira da Foz, bem como do Bilhete de Identidade. 

Nota: a informação aqui mencionada não dispensa a consulta do Regulamento e/ou Edital 
junto da entidade concessionária. 



 

 


